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e) Concentração dos maiores devedores:
 31 de dezembro de 2025
10 maiores clientes 810.322 20%
50 seguintes maiores clientes 463.309 12%
100 seguintes maiores clientes 91.786 2%
Demais clientes 2.621.907 66%
Total 3.987.324 100%
f) Resultado de operações de crédito:

 2º 
Semestre 

Exercício 
2025

Rendas com operação de "CDC" 244.429 470.890
Rendas com operação de "Floorplan" 76.156 142.529
Recuperações de crédito 7.219 11.857
Perdas com operações 
 baixadas para prejuízo (19.775) (38.215)
Total 308.029 587.061
7. Depósitos: a) Interfinanceiros: Referem-se às captações 
de recursos com a BMW Leasing do Brasil S.A com vencimento 
até julho/2026, a taxas pré-fixadas que variam entre 13,29% e 
14,20% ao ano e instituições financeiras, com vencimento até 
outubro/2026, a taxa pós-fixada de 100% do CDI. b) A prazo: 
Referem-se às captações de recursos com concessionárias BMW 
e BMW Manufacturing Indústria de Motos da Amazônia Ltda., a 
taxas pós-fixadas de 97% a 100% do CDI, e com a BMW do Brasil 
a taxas pré-fixadas entre 11,61% e 14,56% ao ano, com venci-
mento até novembro/2029.
c) Composição da carteira de depósitos por vencimento:
Depósitos Interfinanceiros: 31 de dezembro de 2025
Até 90 dias 34.412
De 91 até 360 dias 51.337
Total 85.749
Depósitos a prazo: 31 de dezembro de 2025
Até 90 dias 769.972
De 91 até 360 dias 1.028.398
Acima de 360 dias 477.508
Total 2.275.878
d) Despesas com captação no mercado:

2º 
Semestre 

Exercício 
2025

Despesas de depósitos interfinanceiros (4.748) (8.196)
Despesas de depósitos a prazo (137.607) (262.381)
Total (142.355) (270.577)
8. Obrigações por empréstimos e repasses: Referem-se às 
captações no exterior provenientes das entidades na Holanda – 
BMW Holding B.V., no total de R$ 1.061.655 em 31 de dezembro 
de 2025 (vide nota 12). As captações têm como último venci-
mento dezembro/2027, com indexadores em Euro e com taxas 
pré-fixadas que variam entre 2,47% e 3,20% ao ano. As taxas 
praticadas estão de acordo com a política do Grupo BMW, que 
utiliza ferramentas próprias de precificação com base no mer-
cado internacional, e respeitam os preceitos exigidos para fins 
locais. No exercício findo em 31 de dezembro de 2025, o total do 
resultado com obrigações por empréstimos e repasses foi despe-
sa de R$ 24.839, sendo R$ 4.756 referente a receita de marcação 
a mercado do objeto de hedge.
9. Patrimônio líquido: a) Capital social: O capital social é 
representado por 257.769.782 ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal. Em 10 de abril de 2025, foi efetuada a Assem-
bleia Geral Ordinária e Extraordinária, que tratou de (a) aprovar, 
sem reservas, as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de de-
zembro de 2024; (b) consignar que não haverá distribuição de 
dividendos aos acionistas; (c) eleger a Diretoria para o presente 
exercício social, consignando que a remuneração global e total 
atribuída à mesma será estabelecida em reunião de Diretoria e; 
(d) aprovar o aumento do capital social da Companhia, mediante 
a capitalização de reservas, no montante de R$ 100.000 (cem 
milhões de reais), com a emissão de 72.755.510 (setenta e dois 
milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e dez) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, com aumento 
do número de ações ordinárias para 257.769.782. A documenta-
ção foi homologada pelo Banco Central do Brasil em 13 de junho 
de 2025 e a Ata de Assembleia foi apresentada à Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP, tendo seu arquivamento regis-
trado em 24 de julho de 2025. b) Dividendos: Aos acionistas está 
assegurado um dividendo mínimo de 1% sobre o lucro líquido do 
exercício, conforme Estatuto Social. A assembleia de acionistas 
pode, se não houver oposição de nenhum acionista presente, 
deliberar distribuição de dividendo inferior ao obrigatório ou a 
retenção de todo o lucro, nos ter nos termos do art. 202, pará-
grafo 3º da Lei nº 6.404/76. Nesse contexto, na Assembleia Geral 
Ordinária ocorrida em 10 de abril de 2025 foi deliberado a não 
distribuição de dividendos aos acionistas referente ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2024. A reversão dos dividendos foi 
realizada após a homologação da Ata da Assembleia Geral Ordi-
nária pelo Banco Central do Brasil. c) Reservas: Reserva legal: 
Constituída obrigatoriamente à base de 5% do lucro líquido do 
período, até atingir 20% do capital social realizado, ou 30% do 
capital social, acrescido das reservas de capital. Após esse limite 
a apropriação não mais se faz obrigatória. Reservas de lucros: 
Referem-se aos lucros que deixaram de ser distribuídos aos acio-
nistas. De acordo com a legislação em vigor, o saldo em Reservas 
de Lucros, exceto para contingências, de incentivos fiscais e de 
lucros a realizar, não poderá ultrapassar o Capital Social. Atin-
gido esse limite, a próxima Assembleia, prevista para abril de 
2026, deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização 
do capital social ou na distribuição de dividendos.
10. Imposto de renda e contribuição social: a) Imposto 
de renda e contribuição social – valores correntes e diferidos:

31 de dezembro de 2025

Resultado antes da
Imposto 

de Renda
Contribuição 

Social
 tributação sobre o lucro 122.845 122.845
Adições/(-) Exclusões permanentes: 10.692 9.781
Adições/(-) Exclusões temporárias:
Provisão para perdas esperadas 
associadas ao risco de crédito 4.342 4.342
Recuperação de créditos 
 de liquidação duvidosa (7.180) (7.180)
Marcação a mercado – 
 Swap e Empréstimos 15.538 15.538
Contingências cíveis, 
 fiscais e trabalhistas (3.679) (3.679)
Provisões operacionais (1.897) (1.897)
Base de cálculo 140.661 139.750
Alíquota (IR 15%) (21.099) –
Adicional (IR 10%) (14.042) –
Alíquota (CS 15%) – (20.963)
Ativo fiscal diferido (1.875) (1.125)
Efeito do IR e CS no resultado (37.016) (22.088)

b) Movimentação do ativo fiscal diferido:

Provisão para crédito de

Saldo em 
31/12/ 

2024 Adição (-) Baixa

Saldo em 
31/12/ 

2025
 liquidação duvidosa 30.669 23.854 (26.705) 27.818
Perdas de Crédito e 
 perda incorrida 
-   adoção inicial 28.818 5.849 (8.721) 25.946
Outras (contingências, 
 operacionais, MTM 
  e empréstimos) 8.500 2.070 (4.301) 6.269
Total 67.986 31.773 (39.727) 60.033
c) Movimentação do passivo fiscal diferido:

MtM Swap

Saldo em 
31/12/ 

2024 Adição (-) Baixa

Saldo em 
31/12/ 

2025
 e Empréstimos (6.786) (571) 6.786 (571)
Total (6.786) (571) 6.786 (571)
A Administração da Instituição referendou o estudo técnico da 
realização dos créditos tributários, em conformidade com a Re-
solução CMN nº 4.842/2020, contemplando as regras de perdas 
incorridas nos recebimentos de créditos instituídas pelas Leis 
nº 14.467/22 e Lei nº 15.078/24. Os créditos tributários foram 
constituídos sobre diferenças temporárias e, com base no estudo 
supracitado, foi possível estimar a geração de lucros tributáveis 
futuros sobre os quais ocorrerá a realização dos créditos tribu-
tários. O valor presente dos créditos tributários, constituído na 
data do balanço, calculado com base na projeção da taxa Selic 
é de R$ 53.797. O valor presente dos passivos diferidos, cons-
tituído na data do balanço, calculado com base na taxa Selic 
é de R$ 536. O valor atual dos créditos tributários, líquido de 
passivo diferido é de R$ 59.457. Em 31 de dezembro de 2025, a 
expectativa de realização dos créditos tributários é a seguinte:

31 de dezembro de 2025
Crédito Trinutário e Passivo Diferido

Valor Nominal Valor Presente
Em 2026 28.149 24.993
Em 2027 9.618 8.617
Em 2028 5.467 4.953
Em 2029 4.306 3.902
Em 2030 11.917 10.797
Total 59.457 53.261
11. Passivos contingentes: Os passivos contingentes são 
registrados nos livros contábeis quando, baseado na opinião de 
assessores jurídicos e da Administração, forem considerados ris-
cos de perda de uma ação judicial ou administrativa, com prová-
vel saída de recursos para a liquidação das obrigações e quando 
os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente se-
gurança. a) Contingências cíveis: São ações judiciais de caráter 
indenizatório, medidas cautelares, ações de obrigação de fazer, 
declaratórias ou revisional de cláusulas contratuais, em que há 
probabilidade de desembolso financeiro. As ações são controla-
das individualmente e provisionadas de acordo com a avaliação 
de êxito/perda pelos assessores jurídicos, considerando a situa-
ção de cada processo, eventuais decisões judiciais prolatadas, 
bem como o entendimento do Poder Judiciário local, ou das Ins-
tâncias Superiores, quando houver, em relação ao assunto em 
discussão. b) Contingências trabalhistas: São ações judiciais 
que visam o pagamento de verbas pleiteadas por colaboradores 
da instituição – empregados ou não - em que há probabilidade 
de desembolso financeiro. As ações são controladas individual-
mente e provisionadas de acordo com a avaliação de êxito/per-
da pelos assessores jurídicos, considerando a situação de cada 
processo, eventuais decisões judiciais prolatadas, bem como o 
entendimento do Poder Judiciário local, ou das Instâncias Su-
periores, quando houver, em relação ao assunto em discussão. 
c) Contingências passivas: Os passivos contingentes menciona-
dos nos itens anteriores referem-se às ações movidas contra a 
instituição e/ou que possuem algum tipo de pleito contrário à 
mesma. Os passivos classificados como perdas prováveis estão 
integralmente contabilizados.
Provisão para 
 passivos contingentes Cíveis Fiscais

Traba-
lhistas Total

Saldo em 31/12/2024 (667) (3.464) (1.189) (5.320)
(-) Constituições (745) – (51) (796)
Reversões 295 3.464 717 4.476
Saldo em 31/12/2025 (1.117) – (523) (1.640)
Houve encerramento de auto de infração fiscal no período com 
pagamento. d) Resumo de passivos contingentes, causas clas-
sificadas como possíveis:

Causas possíveis
31 de dezembro de 2025

Qtde Processos Montante R$
Cíveis 101 13.227
Trabalhistas 5 3.856
Fiscal 5 105
Total 111 17.187
As causas classificadas como possíveis referem-se a ações judiciais 
nas quais ainda não se pode precisar a probabilidade de perda, 

em razão da fase processual em que se encontram, bem como de 
divergência jurisprudencial sobre os temas discutidos. As causas 
classificadas como remotas referem-se a ações judiciais nas quais 
a probabilidade de perda é considerada inexistente, de baixa pro-
babilidade, ou onde seja impossível, no momento da avaliação, 
mensurar o risco, por falta de elementos de fato ou valorativos. 
12. Partes relacionadas: As operações da Instituição são con-
duzidas levando em consideração a participação de empresas liga-
das, inclusive quanto à prestação de serviços administrativos de 
forma centralizada, sendo estas divulgadas de acordo com o CPC 
05 homologado pela Resolução CMN nº 3.750/09. O controlador 
da BMW Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento é 
a BMW España Finance, S.L. a) Transações com partes relaciona-
das: Os principais saldos mantidos com partes relacionadas em 31 
de dezembro de 2025 podem ser demonstrados da seguinte forma:

Ativo 
(Passivo)

Receitas  
(Despesas)

BMW do Brasil Ltda. 31/12/2025
Exercício 

2025
Outros créditos - diversos 137 433
Equalizações a receber 24.195 207.753
Depósitos a prazo (2.232.811) (253.920)
Outras obrigações – diversas (755) (3.144)
BMW Manufacturing Indústria de Motos da Amazônia Ltda. 
Outros créditos - diversos 71 789
Equalizações a receber 3.947 56.564
Depósitos a prazo (21.591) (2.265)
BMW Leasing do Brasil S/A 
Depósitos interfinanceiros (65.236) (7.683)
BMW AG 
Outras obrigações – diversas - (3.821)
BMW Finance N.V.
Empréstimos em moeda estrangeira (1.061.655) (24.839)
BMW Financial Services North America, LLC 
Outras obrigações – diversas – (1.176)
BMW Bank GmbH Portugal 
Outras obrigações – diversas – (691)
b) Remuneração do pessoal-chave da administração: Pes-
soal-chave da administração são as pessoas com autoridade e 
responsabilidade pela direção e controle das atividades da Insti-
tuição e é composto pelos membros estatutários.

Salários e honorários da Administração
2º 

 Semestre
Exercício 

 2025
Remuneração da administração 2.597 5.501
A Instituição não possui benefícios de longo prazo, de pós-em-
prego, de contrato de trabalho ou remuneração baseada em 
ações para o seu pessoal-chave da Administração.
13. Outras informações: a) Resumo da Descrição da Estru-
tura Integrada de Gerenciamento de Riscos: Com o objetivo de 
atender as disposições dos normativos vigentes aplicáveis, emi-
tidos pelos órgãos reguladores competentes, o Departamento de 
Riscos das empresas BMW Financeira S.A. - CFI e BMW Leasing do 
Brasil S.A. - Arrendamento Mercantil, denominadas em conjunto 
BMW Serviços Financeiros, é o responsável pelo gerenciamento 
dos riscos da instituição, sendo os mais relevantes: - Risco de 
Crédito; - Risco Operacional; - Risco de Mercado e IRRBB (varia-
ção das taxas de juros em instrumentos classificados na carteira 
bancária); - Risco de Liquidez; - Risco de Segurança Cibernéti-
ca; e - Risco Social, Ambiental e Climático. O Departamento de 
Riscos junto à instituição adota uma política conservadora em 
termos de exposição a riscos, emitindo diretrizes e fixando os 
limites definidos pela Alta Administração, em linha com as nor-
mas estabelecidas pelo Grupo BMW, conforme descrito nos ma-
teriais disponibilizados no sítio da Instituição e na Declaração de 
Apetite por Riscos (RAS), disponível em repositório interno. Em 
suas atividades, a BMW Serviços Financeiros gerencia os riscos 
sob os quais está exposta de forma integrada, respeitando o seu 
Apetite a Risco, visando alcançar os objetivos estratégicos de-
finidos. Para tanto, o Departamento de Riscos possui processos 
para identificar, mensurar, avaliar, reportar, controlar e mitigar 
os riscos sob os quais a instituição está sujeita. b) Risco de 
crédito: Definido como a possibilidade de ocorrência de perdas 
associadas ao não cumprimento pelo tomador ou contraparte de 
suas respectivas obrigações financeiras nos termos pactuados, à 
desvalorização de contrato de crédito decorrente da deteriora-
ção na classificação de risco do tomador, à redução de ganhos 
ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação e 
aos custos de recuperação. Visando realizar uma efetiva gestão 
e gerenciamento do risco de crédito, a Instituição estabelece 
provisões de risco de crédito adequadas ao grau de risco. Não 
obstante, monitora os valores das garantias contratuais e o com-
portamento da carteira. c) Risco operacional: Os Riscos Opera-
cionais são definidos como aqueles capazes de causar perdas, 
financeiras ou não, em função das falhas nas atividades executa-
das por pessoas, sistemas, inadequação de processos, incluindo 
aquelas causadas por eventos externos. Como parte do processo 
de Gerenciamento de Riscos Operacionais, existe um ciclo de 
atividades desenvolvidas durante cada exercício, no sentido de 
rever e identificar novos cenários de Risco Operacional, bem 

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Administradores e Acionistas BMW Financeira S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da BMW Financeira S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento (“Instituição”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BCB). Base para opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações fi-
nanceiras de entidades de interesse público no Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase – Informações 
comparativas: Chamamos a atenção para a Nota 2 às demonstrações financeiras que descreve que as referidas demonstrações foram 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, considerando a dispensa de apresentação das cifras comparativas nas demonstrações financeiras do semestre e 
exercício findos em 31 de dezembro de 2025 conforme previsto na Resolução nº 4.966 do Conselho Monetário Nacional (CMN) e na 
Resolução nº 352 do Banco Central do Brasil (BCB). Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. Outras informações 
que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A administração da Instituição é responsável por essas 
outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange 
o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a 
auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê–lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras: A administração da Instituição é respon-
sável pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às institui-
ções autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BCB) e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
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como Planos de Ação e Controles Internos para mitigar os mes-
mos. Também faz parte deste ciclo, o treinamento dos colabora-
dores da instituição. d) Risco de Mercado, Liquidez e Variação 
de Taxas de Juros (IRBB): Risco de Liquidez: Definido como a 
ocorrência de desequilíbrios entre ativos negociáveis e passivos 
exigíveis - ocasionando em “descasamentos” entre pagamentos 
e recebimentos - que possam afetar a capacidade de pagamento 
da instituição, levando-se em consideração as diferentes moe-
das e prazos de liquidação de seus direitos e obrigações. Risco 
de Mercado: Definido como a possibilidade de perdas resultan-
tes da flutuação nos valores de mercado de posições detidas por 
uma instituição financeira, bem como de sua margem financeira, 
incluindo os riscos das operações sujeitas à variação cambial, da 
variação das taxas de juros para os instrumentos classificados na 
carteira bancária (IRRBB), dos preços de ações e dos preços de 
mercadorias (“commodities”). Dado o escopo restrito de opera-
ções realizadas pela BMW Serviços Financeiros e o portifólio de 
produtos oferecidos pela Instituição a exposição da BMW Servi-
ços Financeiros ao Risco de Mercado se resume à exposição ao 
IRRBB, detalhado a seguir. Risco de Variação de Taxa de Juros 
(IRRBB): Define-se o IRRBB como o risco, atual ou prospectivo, 
do impacto de movimentos adversos das taxas de juros no capital 
e nos resultados da instituição financeira, para os instrumentos 
classificados na carteira bancária. Em linha com os princípios da 
norma aplicável, a BMW Serviços Financeiros definiu uma políti-
ca de gerenciamento do risco de mercado e liquidez, aprovada 
pela Diretoria. Não obstante, o controle das exposições de Risco 
de Mercado/Liquidez, é realizado dentro do comitê de riscos 
e com a matriz da BMW no exterior. e) Risco Cibernético: Em 
linha com os princípios da norma aplicável, a BMW Serviços Fi-
nanceiros definiu uma Política de Segurança Cibernética e Pla-
no de Ação e Respostas a Incidentes, aprovados pela Diretoria, 
contemplando dentre outros aspectos, diretrizes que buscam 
assegurar a confidencialidade, a integridade e a disponibilida-
de dos dados e dos sistemas de informação utilizados. f) Riscos 
Social, Ambiental e Climático: Conforme os princípios da norma 
aplicável, a BMW Serviços Financeiros estabelece processos para 
mitigar a exposição aos riscos social, ambiental e climático, com 
o objetivo de reduzir a capacidade desses riscos potencializarem 
demais riscos. Esse processo de mitigação passa pela identifica-
ção e pelo monitoramento da relação desses riscos com os riscos 
de crédito e de liquidez. Vale ressaltar que a relevância dos riscos 
Social, Ambiental e Climático, segundo critérios definidos pela 
BMW Serviços Financeiros, é considerada baixa. g) Patrimônio 
líquido exigido: O patrimônio líquido exigido é calculado com 
base nas demonstrações consolidadas - conglomerado pruden-
cial - e os detalhes estão divulgados nas demonstrações da BMW 
Financeira S/A - CFI, líder do Conglomerado. Em 31 de dezembro 
de 2025, a BMW Serviços Financeiros, encontra-se enquadrada 
no limite mínimo de patrimônio compatível com o risco da estru-
tura dos ativos conforme normas e instruções estabelecidas pela 
Resolução nº 2.099/94 e legislações complementares. O índice 
da Basileia, apurado de forma consolidada para o Conglomerado 
Prudencial da BMW Serviços Financeiros, conforme as Resolu-
ções nº. 4.192/13 e 4.193/13, em 31 de dezembro de 2025 é de 
18,03%. Conforme apresentado abaixo:

31/12/2025
Patrimônio de Referência (PR) 701.086
PR Mínimo para RWA 311.018
Margem para o Limite de Basileia - sem o RBAN 390.067
IB - Indice da Basileia 18,03%
Valor Correspondente ao RBAN 26.047
Margem para o Limite de Basileia - com o RBAN 169.634
h) Gestão de Capital: Em cumprimento às disposições da norma 
aplicável e suas alterações, as informações sobre o gerenciamen-
to de Risco de Capital das empresas BMW Financeira S.A. - CFI e 
BMW Leasing do Brasil S.A. - Arrendamento Mercantil, denomi-
nadas em conjunto “BMW Serviços Financeiros”, são devidamente 
reportadas aos órgãos reguladores competentes. A BMW Serviços 
Financeiros desenvolve políticas e estratégias para o Gerencia-
mento de Capital com o apoio de sua área de negócios, visando 
manter o capital em níveis adequados de acordo com a estratégia 
adotada em conjunto com a matriz. Para tanto, são utilizadas in-
formações oriundas de metodologias oficiais de planejamento do 
Grupo BMW, garantindo o processo e a produção das informações 
de suporte ao gerenciamento de capital, cujos resultados são 
apresentados e monitorados pelo Comitês de Risco. 
i) Outros créditos: 31/12/2025
Créditos tributários (Nota 10 - B) 60.033
Impostos a compensar 3.225
Créditos - Disponibilização bancária 35.084
Valores a receber - 
 Partes relacionadas (Nota 12 - A) 28.350
Fiscais e previdenciárias 53.609
Depósitos judiciais 967
Diversos 5.625
Total 186.893
Circulante 125.893
Longo Prazo 61.000
Total 186.893

j) Outras obrigações:                                                        31/12/2025
Provisões para pagamentos a efetuar (20.556)
Provisões para passivos contingentes (Nota 11 - C) (1.640)
Provisões folha de pagamento (1.867)
Cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados (2.498)
Sociais e estatutárias (606)
Fiscais e previdenciárias (60.251)
Obrigações fiscais diferidas (571)
Equalização de taxas a diferir (18.265)
Diversas (11.374)
Total (117.628)
Circulante (113.910)
Longo Prazo (3.718)
Total (117.628)
k) Receitas de prestação de serviços e tarifas bancárias:

2025
2º Semestre Exercício 2025

Receita com taxa de cadastro (i) 6.153 8.433
Total 6.153 8.433
(i) Compõe a taxa efetiva de juros. 

l) Outras despesas administrativas: 2025
2º 

Semestre
Exercício 

2025
Despesa com processamento de dados (9.183) (12.907)
Despesa com serviços de terceiros (5.174) (9.456)
Despesa com serviços 
 técnicos especializados (4.687) (9.267)
Despesas com auditoria externa (627) (685)
Despesas com seguros (1.471) (2.322)
Despesas com marketing (2.514) (3.477)
Despesa com aluguel (659) (1.364)
Despesas com cobrança (3.054) (5.679)
Despesas bancárias (934) (1.795)
Diversos (3.098) (4.341)
Total (31.401) (51.293)
m) Despesas tributárias: 2025

2º 
Semestre

Exercício 
2025

PIS/COFINS (5.397) (10.104)
Impostos sobre importação (serviços) (3.529) (3.751)
ISS (922) (1.606)
Outros tributos (4) (12)
Total (9.852) (15.473)
n) Outras receitas operacionais: 2025

2º 
Semestre

Exercício 
2025

Outras reversões de provisão – 906
Reversão de provisão para contingências 3.737 3.737
Receitas de acordos operacionais (i) 7.018 13.349
Outras receitas operacionais 9 94
Total 10.764 18.086
(i) Receita com acordos operacionais de operações de consórcio 
e seguros.

o) Outras despesas operacionais: 2025
2º 

Semestre
Exercício 

2025
Despesas com comissões e premiações (5.360) (12.072)
Despesas com provisão para contingências                 – (58)
Despesas com indenizações (191) (613)
Despesas com liquidações antecipadas (867) (1.454)
Despesas com subsídio 
 e desconto clientes (504) (507)
Outras despesas com provisão (1.595) (1.595)
Outras despesas operacionais (223) (448)
Total (8.740) (16.747)
p) Reforma Tributária Brasileira: Em dezembro de 2023 foi pro-
mulgada a Emenda Constitucional que introduziu a Reforma Tribu-
tária sobre o consumo no Brasil, posteriormente regulamentada 
pela Lei Complementar 214/2025 e Projeto de Lei Complementar 
108/2024. A reforma tem como objetivo simplificar o sistema 
tributário, baseado na tributação no destino, a não cumulativida-
de, a legislação nacional única e a gestão centralizada por meio 
do Comitê Gestor do IBS (Imposto sobre Bens e Serviços). Para 
assegurar a adequada adaptação aos novos requisitos legais, a 
Instituição contratou consultoria externa especializada com o ob-
jetivo de assessorar no mapeamento dos impactos operacionais, 
sistêmicos e tributários, bem como no planejamento da transição 
para os novos regimes. 

Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Instituição 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a audi-
toria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em con-
junto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos 
os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas in-
tencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevan-
te, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não mais se manter 
em continuidade operacional. Comunicamo–nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e 
da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas 
nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos. São Paulo, 13 de março de 2026. 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. – CRC 2SP000160/O–5. Ricardo Barth de Freitas – CRC 1SP235228/O–5.
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Fábrica de Papel e Papelão 
Nossa Senhora da Penha S.A.

C.N.P.J. 49.912.199/0001-13
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária - Convocação

Convocamos os Srs. Acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO/AGE, a realizar-se no dia 11/04/2026, 
às 10:00h, na sede social da Sociedade, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: AGO: a) Leitura, 
discussão e votação do relatório da Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício findo de 31/12/2025; b) Destinação do Lucro Líquido do Exercício; c) Pagamento de Dividendos; 
d) Instalação do Conselho Fiscal e eleição dos membros titulares e seus suplentes, se deliberado. AGE: 
a) Aumento do Capital Social e consequente alteração do Art. 6º do Estatuto Social. A partir da data desta 
publicação, estarão disponíveis aos acionistas na sede social da Sociedade cópias do relatório da Administração, 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2025, as quais também 
serão encaminhadas através do e-mail de cada acionista.

Itapira, 11 de Março de 2026
Conselho de Administração

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
ΕΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣΝΟ

ΕΣΤΑD℘ΟΕΓΑΡΑΝΤΑ
ΟΣΜΕΛΗΟΡΕΣ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

(11) 3856−2442

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90003/2026
UASG – 380254 - PENITENCIÁRIA FEMININA 
“SANDRA APARECIDA LÁRIO VIANNA” DE 

PIRAJUÍ
Modalidade: Pregão Eletrônico 90003/2026
Nº Processo: 006.000869332026-64
Objeto: Aquisição de materiais de laminados para 
atender as necessidades desta Unidade Prisional.
Total de Itens Licitados: 01 (um) item.
Valor total da licitação: R$ 58.950,00 (cinquenta e 
oito mil, novecentos e cinquenta reais)
Disponibilidade do edital: 16/03/2026
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Estrada Vicinal João Pereira Martins, Km 
01 - Centro Prisional - CEP: 16.604-900 - Pirajuí/SP; e
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br
Entrega das Propostas: a partir de 18/03/2026 às 
08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 30/03/2026 às 09h00  no 
site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

DΙΓΙΤΑΛΦΟΡΓΕ Σ.Α. � ΕΜ ΛΙΘΥΙDΑ∩℘Ο
ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 52.846.202/0001−52 ΝΙΡΕ ν≡ 3530062645−1

ΑΤΑ DΑ ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ DΕ ΕΝΧΕΡΡΑΜΕΝΤΟ DΑ ΛΙΘΥΙDΑ∩℘Ο Ε DΙΣΣΟΛΥ∩℘Ο DΑ ΧΟΜΠΑΝΗΙΑ
Ρεαλιζαδα εm 11 δε mαρο δε 2026

1. DΑΤΑ, ΗΟΡℑΡΙΟ Ε ΛΟΧΑΛ: Αοσ 11 (ονζε) διασ δο mσ δε mαρο δε 2026, ◊σ 09:30 ηορασ, να σεδε σοχιαλ δα DΙΓΙΤΑΛΦΟΡΓΕ 
Σ.Α. (�Χοmπανηια�), λοχαλιζαδα να Χιδαδε δε Βαρυερι, Εσταδο δε Σο Παυλο, να Χαλαδα δασ Μαργαριδασ, ν° 163 � Σαλα 02, 
Χονδοmνιο Χεντρο Εmπρεσαριαλ Αλπηαϖιλλε, ΧΕΠ: 06.453−038.
2. ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο Ε ΠΡΕΣΕΝ∩Α: Χονϖοχαο δισπενσαδα τενδο εm ϖιστα α πρεσενα δε αχιονιστασ δετεντορεσ δε 100% 
(χεm πορ χεντο) δο χαπιταλ σοχιαλ δα Χοmπανηια, νοσ τερmοσ δο Αρτιγο 124, ♣4≡ δα Λει ν≡ 6.404/74 (�ΛΣΑ�), χονφορmε ασσινατυρασ 
χονσταντεσ δο Λιϖρο δε Πρεσενα δε Αχιονιστασ.
3. ΜΕΣΑ: Οσ τραβαληοσ φοραm πρεσιδιδοσ πελο Σρ. Αφ∝φ Dοmινγοσ Λεmοσ δο Πραδο ε σεχρεταριαδο πελο Σρ. Ρυβενσmαρ Μοελλερ. 
4. ΟΡDΕΜ DΟ DΙΑ: Dισχυτιρ ε δελιβεραρ σοβρε: (ι) α απρεσενταο δο ρελατ⌠ριο δο λιθυιδαντε; (ιι) α απρεσενταο δο βαλανο ×ναλ δε 
λιθυιδαο; (ιιι) α απροϖαο δασ χοντασ δο λιθυιδαντε; (ιϖ) ο ενχερραmεντο δα λιθυιδαο; ε (ϖ) α εξτινο δα χοmπανηια.
5. DΕΛΙΒΕΡΑ∩∏ΕΣ: Ο Σρ. Πρεσιδεντε ινφορmου θυε α χοmπανηια σε ενχοντρα εm προχεσσο δε λιθυιδαο, χονφορmε δελιβεραδο 
εm Ασσεmβλεια Γεραλ αντεριορmεντε ρεαλιζαδα ε δεϖιδαmεντε αρθυιϖαδα να ϑυντα Χοmερχιαλ δο Εσταδο δε Σο Παυλο. 
Εm σεγυιδα, ο λιθυιδαντε Σρ. Αφ∝φ Dοmινγοσ Λεmοσ δο Πραδο, ϕ〈 θυαλι×χαδο νο ατο δε συα νοmεαο, απρεσεντου αοσ αχιονιστασ 
ο ρελατ⌠ριο ×ναλ δε λιθυιδαο, ινφορmανδο θυε φοραm ρεαλιζαδοσ τοδοσ οσ ατιϖοσ δα χοmπανηια ε θυιταδασ ιντεγραλmεντε τοδασ ασ 
οβριγα⌡εσ σοχιαισ. 
Να σεθυνχια, φοι απρεσενταδο ο βαλανο ×ναλ δε λιθυιδαο, ο θυαλ δεmονστρα θυε νο ρεmανεσχεm βενσ, διρειτοσ ου οβριγα⌡εσ 
εm νοmε δα χοmπανηια.
Απ⌠σ αν〈λισε, οσ αχιονιστασ δελιβεραραm, πορ υνανιmιδαδε:
(ι) Απροϖαρ ιντεγραλmεντε ο ρελατ⌠ριο απρεσενταδο πελο λιθυιδαντε;
(ιι) Απροϖαρ ο βαλανο ×ναλ δε λιθυιδαο;
(ιιι) Απροϖαρ ασ χοντασ πρεσταδασ πελο λιθυιδαντε, δανδο−ληε πλενα, γεραλ ε ιρρεϖογ〈ϖελ θυιταο πελοσ ατοσ πρατιχαδοσ δυραντε ο 
περοδο δε λιθυιδαο;
(ιϖ) Dεχλαραρ ενχερραδο ο προχεσσο δε λιθυιδαο;
(ϖ) Dεχλαραρ εξτιντα α χοmπανηια παρα τοδοσ οσ ×νσ δε διρειτο.
6. ΕΝΧΕΡΡΑΜΕΝΤΟ: Ναδα mαισ ηαϖενδο α σερ τραταδο, φοι ενχερραδα α Ασσεmβλεια, δα θυαλ σε λαϖρου α πρεσεντε ατα, ρεδιγιδα 
να φορmα δε συm〈ριο, νοσ τερmοσ δο αρτ. 130, ♣1≡, δα ΛΣΑ θυε, λιδα ε αχηαδα χονφορmε, φοι ασσιναδα πορ τοδοσ.
7. ΑΧΙΟΝΙΣΤΑΣ ΠΡΕΣΕΝΤΕΣ: Αφ×φ Dοmινγοσ Λεmοσ δο Πραδο ε Ρυβενσmαρ Μοελλερ.
Os membros da mesa atestam que a presente Ata é cópia °el da ata lavrada em livro próprio.

Βαρυερι/ΣΠ, 11 δε mαρο δε 2026.
Μεσα: 

Αφ∝φ Dοmινγοσ Λεmοσ δο Πραδο Ρυβενσmαρ Μοελλερ 
Πρεσιδεντε Σεχρετ〈ριο

Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Convocação para Assembleia Geral 

de Investidores das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 124ª (Centésima 
Vigésima Quarta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 
124ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, 
“CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.3 do “Termo de Securitização de 
Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
das 1ª e 2ª Séries da 124ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 
1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 
de abril de 2026, às 11:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio 
da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio 
de link que será informado pela Emissora, ou a realizar-se em segunda convocação, caso não sejam 
atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia 14 de abril de 2026, às 
10:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado 
pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 
nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas, em 
segunda convocação, caso a assembleia geral de investidores correspondente não seja instalada em 
virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui 
não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos 
Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com 
a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 
dos CRA em Circulação de cada série ou dos CRA em Circulação da respectiva Série, conforme o caso. 
Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de CRA em Circulação que 
representem no mínimo, a maioria simples de CRA presentes na respectiva assembleia; (ii) A 
Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de 
Titulares de CRA, com qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, 
por Titulares de CRA em Circulação que representem, maioria de CRA presentes na respectiva 
Assembleia; (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma 
eletrônica; (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o 
item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, dos 
seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários, devidamente registrados, e documentos que comprovem a representação do 
Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do 
estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária, devidamente 
registrados, outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão 
somente a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua 
presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que 
ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de 
voto a distância.

São Paulo, 13 de março de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 
93ª (Nonagésima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 93ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 17.3 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 93ª (Nonagésima Terceira) Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Vamos Locação de Caminhões, 
Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a 
reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em assembleia geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 06 de abril de 2026, às 11:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício 
social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais 
não apresentam ressalvas; (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de 
contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora.
Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que 
os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na 
Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços; e (iii) autorização e 
aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos 
relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no 
Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as 
alterações necessárias. Ficam os senhores Titulares de CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 
da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas, em segunda convocação, caso a 
assembleia geral de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-
se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação da respectiva Série, 
conforme aplicável. As deliberações em Assembleia, em primeira convocação, serão tomadas pelos votos 
favoráveis de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação da respectiva Série, conforme aplicável. (ii) Nos termos da 
Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os 
documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da
Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de 
protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução 
CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA
deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados, e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA;  3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrada, outorgando poderes de representação; e 4. quando for
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de 
CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do 
chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de 
voto a distância.

São Paulo, 13 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - AXIA Energia 
CNPJ/MF 00.001.180/0001-26 - NIRE 53300000859

Companhia Aberta 

Edital de Compartilhamento de Disponibilização de Infraestrutura 

A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (“AXIA Energia”), concessionária 

de serviço público de transmissão de energia elétrica, consoante o 

disposto pela Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001/1999, 

comunica, em conjunto com suas subsidiárias integrais Companhia 

de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil, AXIA 

Energia Sul, Centrais Elétricas do Norte do Brasil -  AXIA Energia Norte 

e Companhia Hidroelétrica do São Francisco -  AXIA Energia Nordeste, 

em conjunto denominadas Detentoras, que recebeu solicitação de 

interessado no compartilhamento de capacidade excedente de fibras 

ópticas apagadas em cabos para-raios tipo OPGW, instalados nas linhas 

de transmissão sob responsabilidade das Detentoras de forma onerosa: 

(i) 2.485 km de pares de fibras ópticas apagadas na AXIA Energia; 

(ii) 994 km de pares de fibras ópticas apagadas na AXIA Energia 

Sul; (iii) 513 km de pares de fibras ópticas apagadas na AXIA 

Energia Norte; e (iv) 2.276 km de pares de fibras ópticas apagadas 

na AXIA Energia Nordeste. As condições completas referentes ao 

compartilhamento de infraestrutura solicitado constam em Termo de 

Referência disponível no site oficial da AXIA Energia, através do link 

https://axia.com.br/negocios/geracao-e-transmissao, até o dia 19/03/2026. 

As empresas que manifestarem interesse no compartilhamento 

solicitado, deverão apresentar solicitação formal, no prazo de 

5 (cinco) dias corridos, por meio dos e-mails: mellis@axia.com.br 

(Mario Fernando Ellis - Diretor de Segurança Operacional da AXIA 

Energia, com cópia para rodrigo.leal@axia.com.br (Gerente Executivo 

de Telecomunicações e Cibersegurança Operativa da AXIA Energia), 

observando-se os requisitos dispostos no Termo de Referência. 

Maiores informações através do e-mail rodrigo.leal@axia.com.br.

SINDIVAL
Sindicato das Empresas Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários no Estado de São Paulo

CNPJ nº 47.835.368 / 0001-33
Assembleia Geral Ordinária

Nos termos dos Estatutos Sociais do SINDIVAL – Sindicato das Empresas Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários 
no Estado de São Paulo, convocamos as associadas desta entidade para Assembleia Geral Ordinária, que será realizada 
no dia 31 de março de 2026, (terça-feira), às 10:00 hs em 1ª (primeira) convocação, à Rua Gomes de Carvalho, 1629 – 
13º andar – Sala – 01 - São Paulo/SP, para discussão dos itens da Ordem do Dia: I – Análise e aprovação das 
demonstrações financeiras, correspondente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025; II – Parecer do Conselho 
Fiscal sobre o Balanço e Contas do Exercício de 2025; III – Outros assuntos de interesse geral. Caso não haja número 
legal para sua instalação, a mesma será realizada em 2ª (segunda) convocação às 10:30hs, com qualquer número de 
presentes. São Paulo, 16 de março de 2026. Atenciosamente, Carlos Arnaldo Borges de Souza – Presidente.

TRISUL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 08.811.643/0001-27 - NIRE 35.300.341.627 | Código CVM nº 02113-0
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 2026

Trisul S.A. (“Companhia”) vem, pela presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) 
e dos arts. 4º a 6º da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”), convocar a Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária (“Assembleia Geral”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 16 de abril de 2026, às 15h00, de forma exclusivamente digital, 
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: Assembleia Geral Ordinária: (i) as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório dos auditores independentes e do parecer do Comitê de Auditoria da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) o relatório da administração e as contas dos administradores referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iii) a proposta da administração para a destinação do resultado relativo ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (iv) a fixação da remuneração global anual dos administradores, no montante de até R$ 9.000.000 (nove 
milhões de reais) para o exercício social de 2026. Assembleia Geral Extraordinária: (i) Deliberar sobre a recomposição do Conselho de Administração 
da Companhia, com a eleição de 01 (um) conselheiro, diante do falecimento do Sr. José Roberto Cury comunicado por meio de Fato Relevante 
publicado em 29 de dezembro de 2025; (ii) O aumento do limite do capital autorizado para um total de 350.000.000 (trezentos e cinquenta milhões) de 
ações ordinárias; (iii) Adequação do Estatuto Social da Companhia, relativamente: (1) do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para 
refletir o novo valor do capital social no valor de R$ 1.342.080.000,00 (um bilhão, trezentos e quarenta e dois milhões e oitenta mil reais), dividido em 
242.617.538 (duzentos e quarenta e dois milhões, seiscentas e dezessete mil e quinhentas e trinta e oito) ações ordinárias, nominativas, escriturais e 
sem valor nominal, aprovado em Reunião do Conselho de Administração ocorrida em 09 de dezembro de 2025; (2) do caput do artigo 6º do Estatuto 
Social da Companhia, para refletir o novo valor do capital autorizado, que passa a ser de 350.000.000 (trezentos e cinquenta milhões) de ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal; (3) Artigo 12, § 1º; (4) Artigo 16, § 1º; (5) Artigo 18; (6) Artigo 20 - Substituição da designação 
de Diretores por Vice-Presidentes; (7) Artigo 22, § 6º; (8) Artigo 24, §§ 3º e 4º; (9) Artigo 25, caput e alínea (a), que retrata a representação da 
Companhia, de forma que passe a ser representada pelo Diretor Presidente e Vice-Presidentes Financeiro e de Operações, sendo necessária a 
assinatura conjunta de, pelo menos, 2 (dois) dos Diretores acima indicados; Adequação das diretrizes da Diretoria; (10) Artigo 27, caput, §§ 1º e 5º; (11) 
Artigo 36, § 8º. A Assembleia Geral será realizada de forma exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81. A administração da Companhia esclarece 
que, observados os respectivos prazos e procedimentos, os acionistas poderão participar e votar na Assembleia Geral por meio das seguintes formas 
disponibilizadas pela Companhia: (a) sistema eletrônico para participação a distância; e (b) boletim de voto a distância. Para participação na Assembleia 
Geral por meio do sistema eletrônico, o acionista deverá solicitar seu cadastro, impreterivelmente, até o dia 14 de abril de 2026, inclusive, mediante 
solicitação pelo link https://easyvoting.alfm.adv.br/acionista.wpconsentimento.aspx?CtxW0jdnQS4JAgUx1hIBxYiEATa6-iUK0f4dqwszDIx8FOIVxjp36a
PjHpnNO9o, fornecendo as informações e documentos indicados, detalhadamente, na Proposta da Administração (“Solicitação de Acesso”). Validada 
a sua condição pela Companhia, o acionista receberá, nas 24 (vinte e quatro) horas que antecederem a Assembleia Geral, os dados de acesso à 
reunião virtual. Os acionistas ou representantes legais que não realizarem o cadastro dentro do prazo supra não poderão participar da Assembleia 
Geral. Caso o acionista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia 
Geral, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@trisul.com.br, com até 4 (quatro) horas de 
antecedência do horário de início da Assembleia Geral, para que seja prestado o suporte necessário. A Companhia reforça que será de responsabilidade 
exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia Geral por 
sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de 
utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Ressalta-se que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à 
Assembleia Geral, uma vez que será realizada exclusivamente de forma digital. Nos termos da RCVM 81, a Companhia adotará o sistema de votação 
a distância, permitindo que seus acionistas exerçam o seu direito de voto mediante o envio do boletim de voto a distância por meio de seus respectivos 
agentes de custódia, por meio da instituição financeira depositária responsável pelo serviço de ações escriturais da Companhia (Itaú Corretora de 
Valores S.A.) ou diretamente à Companhia, conforme modelo disponibilizado. Para informações adicionais acerca do exercício do direito de voto a 
distância, solicitamos aos acionistas que verifiquem as regras previstas na RCVM 81, bem como as orientações e prazos constantes da Proposta da 
Administração. Conforme previsto no § 1º do art. 141 da Lei das S.A., no art. 5º, I, da RCVM 81 e nos art. 3º da Resolução CVM nº 70, de 22 de março 
de 2022, é facultado aos acionistas titulares, individual ou conjuntamente, de ações representativas de, no mínimo, 5% do capital social com direito a 
voto requerer, por meio de notificação escrita entregue à Companhia até 48 horas antes da Assembleia, a adoção do processo de voto múltiplo para a 
eleição dos membros do conselho de administração. Para fins do art. 4, da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 2022 (“RCVM 70”), o 
percentual mínimo de participação no capital social votante da Companhia necessário para o pedido de instalação do Conselho Fiscal é de 2% (dois 
por cento). Eventuais informações complementares relativas à participação na Assembleia Geral por meio do sistema eletrônico serão colocadas à 
disposição dos acionistas no site da Companhia (https://ri.trisul.com.br/), da CVM (http://www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão  
(http://www.b3.com.br), incluindo a Proposta da Administração contendo também informações complementares relativas à participação na Assembleia Geral, 
para Solicitação de Acesso por sistema eletrônico e adoção do sistema de votação a distância. 

São Paulo/SP, 16 de março de 2026
MICHEL ESPER SAAD JUNIOR - Presidente do Conselho de Administração
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